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Dispõe sobre a abertura de um Crédito Especial no valor de 
Cr$ 9.6150750,00 (Nove mj lhÕes sei::iccntos e quinze 1r1·J.l se 

-

tecentos e cinquenta cruzeiros) 1 e da o u.tras prov:i.dênciaao 

O Senhor Antonio Carlos Nunes da Silva, Prefeito IYiunicipal de Taquari-/ 
-

tinga, usando das a.tri buiçoes que a Lei lb.e corifere :-

D E C R E T A:-
-

ARTIGO 12 .... Fica aberto na Contadoria ]1Iunicipal de Taoua.r:í. - -

tinga, um Crédito Especial no valor de Cr$ 90615.750,00 ( Nove milhões 
seiscentos e quinze mil setecentos e cinquenta cruzeiros), referente a 

segunda parcela de 1.993, atualizada de acordo com o IGP/FGV, para f� 
- -

zer fac.e as despesas de manutençao da 4ssocíaçao Taq_uari tingv.ense dos 
.... . 

Pais e Amigos da Na·�açao - ATPAN • confoi'Ille Lei n2 20524 de 2"1 de Abril 

de lo993o 
• • 

ARTIGO 29- Para cobertura das despesas do presente Decreto 

serão utilizados recursos citados no parágrafo Único da referida Leio 
-

. . , 

ARTIGO 3º- Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação revogadas as dj, spo si çõe s em e ontrári. oº 

PREFEITURA J\.'IUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 11 DE �/IAIO DE 1993 

A tonio arios Nu.o.e da Silva 

' 

registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Taque. -

ri inga, na data supra. 
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,/ (, ' 0; 

Vera L1J.cj_a, Gi l)e:rtoru. :Bosciúni 
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